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1. Introdução 

Há variadas concepções de democracia, não obstante, “[...] qualquer definição de de-

mocracia traz em si o princípio de que esse sistema deve expressar a vontade do 

povo” (Coser, 2016, p. 17). Por consequência, como a democracia possui uma longa 

história, diversas são as correntes acerca das tipologias democráticas (Fishkin, 

2015), tais como: direta, representativa, participativa e deliberativa.  

Muito embora possam parecer sinônimas, a democracia participativa e a democra-

cia deliberativa possuem diferenças substanciais, as quais são relevantes para a 

temática das audiências públicas. Em primeiro lugar, a democracia participativa 

pressupõe uma abertura para todos os sujeitos, por meio da criação e da disponibi-

lidade de mecanismos que permitam e ampliem os espaços de participação da 

sociedade nas decisões políticas, nos atos da Administração Pública e, inclusive, no 

controle das decisões. Afinal: 

A democracia participativa solicita, em suas bases epistemológicas, 

mais espaços de participação direta dos indivíduos – seja na formu-

lação de diretrizes e políticas públicas, como enquanto cidadãos que 

acessam serviços estatais –, reconhecendo a importância do con-

fronto e do ativismo para a diminuição das desigualdades que são 
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atinentes ao jogo político por si e à sociedade de uma maneira mais 

geral (Costaldello; Oliveira; Hoshino, 2019, p. 14). 

Por sua vez, a democracia deliberativa tem por pressuposto a existência de trocas 

comunicativas entre atores. Os sujeitos buscariam alcançar o entendimento por 

meio do diálogo, deslocando o foco dos seus próprios interesses para o atendimento 

das pretensões das partes envolvidas, isto é, “para que esse modelo de democracia 

deliberativa se concretize, os sujeitos devem se reconhecer mutuamente como livres 

e iguais e interagir entre si sem a pretensão objetivadora de garantir o próprio su-

cesso” (Godoy, 2011, p. 58). Logo, o modelo democrático deliberativo objetiva a 

construção de decisões com base na discussão pública, a fim de evitar que sejam 

produzidas soluções parciais, que favoreçam determinada pessoa ou grupo. 

As audiências públicas, objetos do presente artigo, são instrumentos de participação 

social que compatibilizam princípios tanto da democracia participativa, quanto da 

deliberativa. Ambas as tipologias democráticas objetivam a ampliação da participa-

ção das pessoas nos espaços políticos, ainda que com diferentes enfoques. Enquanto 

a democracia participativa tem como fundamento a criação de mecanismos que per-

mitam e ampliem a presença da sociedade no processo de decisões políticas, na 

democracia deliberativa o âmago é a promoção do debate público, visto que as deci-

sões políticas devem ser criadas com respaldo na discussão pública.  

As audiências públicas, enquanto arranjos participativos que buscam garantir o di-

reito fundamental de participação, são espaços para que a sociedade tenha a 

possibilidade de expor suas opiniões, demandas e anseios sobre temáticas pontuais, 

cujos reflexos podem ser vivenciados no cotidiano. São arranjos criados para possi-

bilitar maior participação da sociedade nos assuntos públicos, nos quais o debate 

público é seu pressuposto caracterizador. Além disso, originaram-se da demanda 

por um modelo de gestão pública que preconizasse uma maior participação dos ci-

dadãos nas decisões políticas (Barddal; Pessali, 2020, p. 115). 

Para Soares (2002, p. 261), uma audiência pública é caracterizada por ser “[...] uma 

instância no processo de tomada de decisão administrativa ou legislativa, através da 

qual a autoridade competente abre espaço para que todas as pessoas que possam 

sofrer os reflexos dessa decisão tenham oportunidade de se manifestar [...]”. Por 

essa razão, podem ser realizadas em variadas instâncias e em diversos contextos, 

seja pelo Poder Legislativo, Poder Executivo, STF, agências reguladoras e, inclusive, 

no contexto das contratações públicas. 

Tendo como base um método dedutivo, para além da discussão teórica, o artigo em 

apreço tem como objeto de estudo as audiências públicas realizadas no contexto das 

licitações, sob a égide das Leis 8.666/93 e 14.133/21. O objetivo geral do trabalho é 

aferir as principais diferenças nas previsões legais sobre audiências públicas nas 

contratações envolvendo o Poder Público, por meio do exame da precedente e da 

atual lei de licitações e contratos administrativos. 
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Sendo assim, a pesquisa apresenta, inicialmente, aportes conceituais sobre audiên-

cias públicas, perpassando pela apresentação dos conceitos para variadas correntes 

teóricas, a fim de construir um arcabouço conceitual para a compreensão do objeto 

de estudo. Após, examina os principais aspectos caracterizadores das audiências pú-

blicas para, então, explorar as principais regulamentações das audiências públicas 

no contexto pátrio (constitucional e legal). Por fim, estuda as licitações com enfoque 

nas disposições legais sobre audiências públicas presentes na Lei 8.666/93 e na Lei 

14.133/21. Tudo isso para responder ao seguinte questionamento: as previsões le-

gais das audiências públicas nas contratações públicas sofreram alterações 

significativas com o advento de uma nova Lei de Licitação (Lei 14.133/21)? 

2. Reflexões sobre o conceito de audiências públicas 

Ao mapear a literatura sobre instituições participativas, numa proposta de interface 

entre os campos teóricos de públicas, direito e ciência política, torna-se natural in-

cluir as audiências públicas nesta modalidade. As instituições participativas são uma 

das dimensões das experiências participativas, visto que criam espaços para que a 

sociedade civil atue na arena política. Por essa razão, são também importantes ao 

Estado Democrático de Direito, afinal, consoante Maria Eberhardt (2015, p. 182), a 

democracia realizada apenas pelo mecanismo eleitoral não é suficiente para a real 

democracia.  

Segundo Sombra (2016, p. 668, tradução nossa), “entre os instrumentos que buscam 

aumentar a participação popular, as audiências públicas são particularmente notá-

veis, pois permitem que as pessoas experimentem e forneçam suas experiências e 

proporcionem autoridade sobre qualquer assunto”. Desse modo, ao efetivar o di-

reito do cidadão de contribuir na elaboração de projetos e políticas, as audiências 

públicas materializam e instrumentalizam o princípio da participação. Para Gustavo 

de Oliveira, “é mediante a realização dessas audiências que se garante um direito 

fundamental dos cidadãos, que é o direito de ser ouvido, o direito de poder opinar 

[...] notadamente a respeito daqueles assuntos que interessam à coletividade” (Oli-

veira, 1997, p. 276). 

As audiências públicas advêm do direito anglo-saxônico, de modo que seus funda-

mentos são respaldados no direito inglês e no direito norte-americano, sobretudo, 

nos princípios da justiça natural e do devido processo legal (due process of law) (Gor-

dillo, 2014, p 448). Nesse sentido, Moreira Neto (1997, p. 14) ressalta que a 

institucionalização das audiências públicas “[...] está conotada ao conceito formal do 

devido processo da lei, partindo-se da necessária existência de um direito individual 

que qualquer pessoa tem de ser ouvida em matéria em que esteja em jogo seu inte-

resse, seja concreto seja abstrato (right to a fair hearing).”.  

O conceito de audiência pública remonta na história à busca pela maior participação 

da sociedade nas decisões do Poder Público, em razão dos arbítrios provocados pe-

los governantes (Cabral; Santos, 2017, p. 352). Para Cabral e Santos (2017, p. 352), 
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a proatividade dos cidadãos despontou como um elemento interessante no Estado 

Democrático de Direito, especialmente “[...] quando houve a percepção de que, em 

determinadas demandas que aquela população fosse diretamente afetada, deveria 

haver direito de voz e voto em razão da discrepância hierárquica do Estado e socie-

dade”. 

Para Moreira Neto (1997, p. 20), as audiências públicas são um processo adminis-

trativo de participação de indivíduos e grupos sociais determinados, com finalidade 

de aperfeiçoamento das decisões. Por meio delas, os sujeitos exerceriam o direito de 

expor tendências, preferências e opções, a fim de orientar o Poder Público na elabo-

ração de decisões com maior aceitação consensual. Inclusive, o autor diferencia três 

institutos de participação, quais sejam: coleta de opinião, debate público e audiência 

pública. Segundo ele:  

A coleta de opinião é um processo de participação administrativa 

aberto a grupos sociais determinados, identificados por certos inte-

resses coletivos ou difusos, visando a legitimidade da ação 

administrativa pertinente a esses interesses, formalmente discipli-

nado, pelo qual o administrado exerce o direito de manifestar sua 

opção, orientadora ou vinculativa, com vistas à melhor decisão do 

Poder Público. 

O debate público, por sua vez, é um processo de participação admi-

nistrativa, aberto a indivíduos e grupos sociais determinados, 

visando à legitimidade da ação administrativa, formalmente discipli-

nado, pelo qual o administrado tem o direito de confrontar seus 

pontos de vista, tendências, opiniões, razões e opções com os de ou-

tros administrados e com os do próprio Poder Público, com o 

objetivo de contribuir para a melhor decisão administrativa. 

A audiência pública, já conceituada, acresce às características dos 

dois institutos anteriores um maior rigor formal de seu procedi-

mento, tendo em vista a produção de uma específica eficácia 

vinculatória, seja ela absoluta, obrigando a Administração a atuar de 

acordo com o resultado do processo, seja relativa, obrigando a Admi-

nistração a motivar suficientemente uma decisão que contrarie 

aquele resultado (Moreira Neto, 1997, p. 20). 

 Agustín Gordillo (2014, p. 447-448, tradução nossa) compreende as audiências pú-

blicas como um procedimento, consistente na “garantia de ouvir o interessado (com 

acesso ao expediente, debate e prova, controle da produção da prova, alegações e 

decisão fundada nos fatos alegados e provados) antes de ditar uma decisão que 

possa afetar direitos ou interesses”. 

Já Maria Dal Bosco (2003, p. 10) afirma que “a audiência pública é um direito de 

participação que integra a democracia, chamado de direito de quarta geração, junto 

com os direitos individuais, sociais e de fraternidade, todos integrantes da categoria 
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de direitos humanos, conforme as teses da doutrina moderna sobre o tema [...]”. 

Alessandra Silva (2009, p. 72), nesse sentido, destaca o fato de a audiência pública 

constituir direito fundamental incorporado ao patrimônio jurídico dos administra-

dos, motivo pelo qual não poderia ser suprimido do ordenamento jurídico.  

De acordo com Mônia Leal (2014, p. 338), essas instituições permitem o estabeleci-

mento de diálogo entre autoridade e sociedade, a qual é detentora de conhecimento 

das necessidades sociais – seja em razão de ser direta ou indiretamente afetada pe-

los efeitos da decisão ou por possuir conhecimento especializado na área em 

questão. Isso porque, “a audiência pública é uma reunião aberta em que a autoridade 

responsável colhe da comunidade envolvida suas impressões e demandas a respeito 

de um tema que será objeto de decisão administrativa” (Cabral, 2007, p. 44-45). 

As audiências públicas se apresentam como mecanismos de melhoria na definição 

das prioridades de investimentos nas políticas públicas (Dal Bosco, 2003, p. 10) e de 

produção de transparência sobre os atos governamentais (Fonseca, et. al., 2013, p. 

09). E, segundo Silva (2009, p. 74), a sua realização “[...] decorre de lei ou da consta-

tação de sua necessidade e utilidade pelo administrador público [...]; [e] para que a 

audiência pública atinja de forma eficaz seus objetivos, deverá ter suas regras pré-

fixadas e amplamente divulgadas, provavelmente junto com a convocação para sua 

realização.” Ressalte-se que a participação de interessados é um ônus, não uma obri-

gação, o que significa que eventual falta de quórum não implica em nulidade da 

audiência, desde que respeitadas as formalidades previamente estipuladas – inclu-

sive, da necessidade de ampla divulgação de sua ocorrência (Silva, 2009, p. 74). 

Consoante Evanna Soares (2002, p. 260), são uma das modalidades de participação 

e de controle popular da Administração Pública no contexto do Estado Social e De-

mocrático de Direito. Propiciam “[...] ao particular a troca de informações com o 

administrador, bem assim o exercício da cidadania e o respeito ao princípio do de-

vido processo legal em sentido substantivo. Seus principais traços são a oralidade e 

o debate efetivo sobre matéria relevante [...]” (Soares, 2002, p. 259). Além disso, po-

dem ser convocadas para a realização da função administrativa por qualquer um dos 

Poderes.  

De acordo com Siqueira, Ramiro e Castro (2020, p. 342), a audiência pública é um 

instrumento democrático valioso, haja vista possibilitar a participação direta ou in-

direta dos cidadãos nas decisões do Poder Público. Para os autores: 

O instrumento democrático da audiência pública, que possibilita a 

participação direta e indireta dos cidadãos a participarem das deci-

sões da Administração Pública, tem por pressuposto, para sua 

realização, a existência de interesse coletivo e difuso, em termos ge-

rais, indica que a decisão atingirá uma coletividade, isto é, 

transcende um direito individual, além da necessidade de previsão 

normativa para possibilitar a convocação da audiência pública que é 
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marcada pela oralidade aos debates (Siqueira; Ramiro; Castro, 2020, 

p. 345). 

Assim, a criação de instituições participativas, como audiências públicas, representa 

a democratização das relações entre Estado e sociedade, vez que os sujeitos passam 

a não ser considerados apenas como administrados – em uma ideia de sujeição e 

submissão -, mas como parceiros do administrador público (Soares, 1997). E, para 

Evanna Soares (2002, p. 264), “quem mais se beneficia de seus efeitos [da audiência 

pública] são os próprios particulares, considerando a prática de uma administração 

mais justa, mais razoável, mais transparente, decorrente do consenso da opinião pú-

blica e da democratização do poder”. 

Indispensável é, assim, a participação do público para que uma audiência pública 

cumpra seu papel. Isso pois, na hipótese de o comportamento dos presentes ser pas-

sivo, silencioso ou contemplativo, não há a configuração de uma audiência pública, 

mas tão somente de uma audiência, visto aquela ser uma arena em que o debate 

entre os participantes é pressuposto caracterizador e necessário (Soares, 2002, p. 

265). Ademais, “[...] se não se observar um formal e previamente estabelecido pro-

cedimento, também não se estará diante de uma audiência pública, mas de mera 

reunião popular, com livre troca de opiniões entre o administrador e os particulares 

de determinado tema” (Soares, 2002, p. 265). 

Em diversas vezes, as audiências públicas são realizadas com objetivo de obter in-

formações da sociedade, sobretudo, nas áreas em que o governo possui diminuto 

conhecimento. (IPEA, 2013, p. 59). Por consequência, os objetivos de uma audiência 

devem ser delineados com cautela “[...] para que, por um lado, os interessados te-

nham a possibilidade de opinar em relação aos temas que consideram importantes, 

mas também para que, por outro lado, o gestor possa sistematizar as contribuições 

dos participantes de forma compatível com o objeto da audiência” (IPEA, 2013, p. 

124).  

O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA, 2013, p. 129), em relatório ela-

borado para aferir o potencial de efetividade das audiências públicas do Governo 

Federal, destaca que um elemento-chave para a efetividade de uma audiência pú-

blica é o aspecto da “devolutiva”. É preciso haver uma transparência para a 

sociedade também no momento pós-audiência, pois “uma devolutiva formal, indi-

cando a incorporação ou não das contribuições, com justificativa, pode aumentar a 

percepção de legitimidade da audiência pública” (IPEA, 2013, p. 129).  

Para que isso seja possível, deve haver a realização de um processo adequado de 

sistematização de propostas (IPEA, 2013, p. 129). Essa devolutiva pode se realizar 

de variadas formas, sendo que “uma delas é a disponibilização de relatório para o 

público em meio digital, diário oficial, páginas na internet e e-mails aos participan-

tes. Outra forma é organizar um evento ou comunicado formal de devolutiva, aberto 

aos interessados” (IPEA, 2013, p. 129). 
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A transparência também é um aspecto caracterizador de uma audiência pública, 

pois é essencial que todo o processo seja respaldado na publicidade dos seus atos, 

“[...] seja na divulgação/mobilização dos atores envolvidos na temática, na disponi-

bilização e acessibilidade de documentos de referência para a realização da AP 

[audiência pública], [ou] na clareza dos objetivos da audiência e da metodologia uti-

lizada [...]” (IPEA, 2013, p. 129). 

Desse modo, consoante Gordillo (2014, p. 454), as audiências públicas possuem uma 

dupla natureza. Primeiro, são caracterizadas pela publicidade, transparência e ora-

lidade dos seus atos. E segundo, são constituídas pela própria participação e 

abertura a todos os segmentos da sociedade. 

As audiências servem, de um lado, ao interesse público, a fim de que não sejam pro-

duzidos atos ilegítimos, mas também ao interesse dos cidadãos, pois permitem aos 

sujeitos, ao menos em teoria, influenciarem em uma decisão importante. Também 

auxiliam as autoridades públicas ao possibilitar a redução de eventuais erros em 

suas decisões “[...] conferindo maior eficiência e consenso de suas ações na comuni-

dade, evitando reações imprevistas desta contra uma determinada ação 

administrativa; [e] ao sistema democrático para evitar excessiva concentração de 

poder em uma autoridade hegemônica [...]” (Gordillo, 2014, p. 454-455, tradução 

nossa). 

Objetiva-se, ainda, um amplo intercâmbio de informações, por intermédio de um du-

plo papel informativo, pois “[...] deve a autoridade decisória expor seu entendimento 

formado até então e as possibilidades de ação administrativa. De outra parte, [a so-

ciedade expõe] suas posições e ideias a respeito do objeto da discussão e procuram 

condicionar a decisão administrativa às possibilidades existentes” (Cabral, 2007, p. 

46).  

Moreira Neto (1997, p. 15) destaca que as audiências públicas também possuem um 

caráter pedagógico de aperfeiçoamento da democracia. Isso pois, oferecem uma “[...] 

oportunidade de conscientização e educação da população sobre as diretrizes e po-

líticas públicas. Entretanto, para ser considerado um mecanismo cooperativo útil, 

tudo aquilo que foi discutido [...] deve ser considerado pelo órgão administrativo 

‘decididor’” (Oliveira, 1997, p. 277). Ademais, enquanto ferramenta para a realiza-

ção da justiça social, auxilia no aumento da confiança da população a respeito do 

governo, mas também promove uma mudança no modo como as instituições públi-

cas recebem a participação social (Gomes, 2014, p. 21). 

Em razão de ser caracterizada como um instituto de participação política, a audiên-

cia pública possui como fundamentos o princípio democrático, o princípio da 

cidadania e o princípio da participação política (Moreira Neto, 2014, p. 15). O prin-

cípio democrático se manifesta “[...] especificamente como princípio da legitimidade, 

ou seja, da conformidade do agir do Estado com a vontade popular [...]” (Moreira 
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Neto, 2014, p. 15). Já o princípio da cidadania reconhece o povo como o poder polí-

tico elementar da decisão sobre a coisa pública, ao passo que o princípio da 

participação política instrumentaliza esse poder, haja vista os sujeitos terem a in-

cumbência de, ora escolherem os dirigentes públicos, ora optarem pelo conteúdo 

político ou administrativo das decisões públicas (Moreira Neto, 1997, p. 15-16). 

Mas há, ainda, outros princípios basilares que fundamentam essas instituições par-

ticipativas, como o da igualdade (que pressupõe que nenhum sujeito participante 

dessa instituição possa ser tratado de forma diferente); o princípio associativo (que 

resguarda a liberdade de manifestação em grupo dos indivíduos, ou seja, da legiti-

midade de entidades autorizadas a representar seus filiados); o princípio da 

publicidade (que advém do direito à informação – seja na perspectiva do particular 

em obter dados do Poder Público, ou da Administração em ter conhecimento mais 

amplo dos interesses dos sujeitos envolvidos; dentre outros) (Moreira Neto, 1997, 

p. 16).  

Ressalte-se que, embora sejam instrumentos propiciadores e incentivadores da par-

ticipação social dentro do ambiente democrático, por vezes as audiências se 

deparam com entraves em sua concepção e execução. Não raro, acabam se defron-

tando, segundo Cabral e Santos (2017, p. 352), com a perda do “[...] objetivo fim com 

discussões acaloradas e desvirtuadas do debate primordial. Mesmo que esse insti-

tuto seja uma inovação englobante da população face o poder público, parcelas da 

sociedade ficam aquém de entendimento e clareza em detrimento do objeto da ques-

tão discutida”.  

De toda forma, há diversas vantagens na utilização das audiências públicas, en-

quanto instrumentos de aperfeiçoamento da participação social na arena política, 

especialmente quando comparadas às práticas tradicionais, predominantemente 

unilaterais. De acordo com Moreira Neto (1997, p. 19), a audiência pública “eviden-

cia sua intenção de produzir a melhor decisão; galvaniza o consenso em reforço da 

decisão que vier a ser tomada; manifesta o cuidado com a transparência dos proces-

sos administrativos; renova permanentemente o diálogo entre agentes eleitos e seus 

eleitores”. 

Compreende-se, em síntese, que as audiências públicas materializam o direito fun-

damental dos cidadãos de serem ouvidos e de poderem opinar em relação a assuntos 

de interesse da coletividade. É uma instituição participativa em que há a criação de 

um espaço para que a autoridade responsável extraia da comunidade suas impres-

sões e demandas a respeito de uma temática que será objeto de decisão, estreitando 

laços com a sociedade ao permitir que essa se aproxime do processo de decisão so-

bre a coisa pública.  
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3. Principais aspectos das Audiências Públicas segundo a literatura 

científica 

Como um espaço de democracia participativa, as audiências públicas se caracteri-

zam por sua ocorrência pontual1. Uma audiência pública deve ser convocada 

previamente por meio de edital pelo órgão competente, de modo a permitir amplo 

debate de ideias e percepções sobre a realidade entre diversos atores sociais, com 

vistas ao alcance de soluções para determinados problemas públicos – inclusive, de 

modo a outorgar uma maior legitimidade às decisões administrativas e governa-

mentais. 

A realização de audiências públicas ocorre, de maneira geral, mediante um processo 

marcado por etapas pré-definidas. A primeira delas diz respeito à identificação do 

problema que necessita de uma solução. Posteriormente, há a necessidade de se ve-

rificar, no ordenamento jurídico, a “[...] existência de norma específica que preveja a 

realização de audiência pública naquele caso concreto, ou seja, identificação das nor-

mas jurídicas aplicáveis àquele problema” (Silva, 2009, p. 85). Isso porque: 

Após ser identificado o problema e constatado seu efeito geral, assim 

entendido aquele que transborda a esfera de direito individual ou 

que trará grande impacto à sociedade, verificado o fundamento legal 

(ou constitucional, caso não haja dispositivo legal específico ao caso 

concreto), caberá ao administrador apontar a(s) solução(ões) possí-

vel(is) e a(s) que entende mais adequada(s) (Silva, 2009, p. 78). 

No momento seguinte, há a identificação dos interessados em participar da audiên-

cia pública. Nesta etapa, essas instituições participativas são abertas a qualquer 

sujeito que tiver interesse em participar. Porém, é fundamental a presença das pes-

soas que possam ser diretamente afetadas pela futura política pública elaborada, 

projeto de lei ou decisão. A participação deve ser ampla e não restrita a determina-

dos grupos, devendo-se respeitar as diferenças e necessidades de cada ator social. 

Ademais, é importante a presença de autoridades – para além dos atores governa-

mentais –, de técnicos especialistas no assunto a ser discutido e, inclusive, de 

membros da imprensa, de modo a proporcionar um ambiente mais plural, bem como 

conferir maior transparência.  

Após essas definições, a etapa seguinte é referente à publicidade, atinente à realiza-

ção de uma “[...] ampla divulgação, com prazo de antecedência razoável, do projeto 

                                                      
1 Isso pois, “diversas instituições participativas, como os conselhos gestores, são perenes, com atribuições 

permanentes relacionadas a uma área de política pública. A existência de um conselho não está vincu-
lada a uma ação governamental específica, pois promove a articulação permanente entre Estado e 
sociedade civil. Ao contrário, as AP [audiências públicas] são invariavelmente vinculadas a um processo 
decisório específico, seja ele a elaboração de um plano, a elaboração de normas regulatórias, a avaliação 
de uma ação governamental ou mesmo a correção de rumos nas políticas públicas” (Fonseca, et. al, 
2013, p. 10, grifo nosso). 
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administrativo e da forma como a audiência será realizada (prévia inscrição dos in-

teressados, ordem e tempo de manifestação, direito a réplica, direito de juntar 

documentos [...])” (Silva, 2009, p. 85). Deve ser publicado um edital de convocação 

pelo órgão competente, por intermédio de todos os meios de comunicação disponí-

veis, com a indicação de data, horário, local, objetivo e dinâmica dos trabalhos. 

Alessandra Silva (2009) ressalta, nesse sentido, que:  

A divulgação da realização da audiência pública deverá comportar 

uma espécie de convocação dos interessados para que efetivamente 

participem do projeto público. Com esta convocação que, na verdade, 

é um convite para aproximar-se do órgão administrativo competente 

para decidir a execução do projeto submetido à audiência popular, 

ficam os interessados cientes da possibilidade de exercer a cidadania 

ativa e cientes de que o fracasso da audiência com o não compareci-

mento de nenhum ou comparecimento de poucos interessados não 

impedirá a autoridade de decidir (Silva, 2009, p. 80-81). 

No que concerne à legitimidade para convocação de uma audiência pública, essas 

podem ser realizadas pelos órgãos do Poder Legislativo e Executivo; pelo “[...] Su-

premo Tribunal Federal, antes de julgar se uma lei ou norma está ou não de acordo 

com a Constituição Federal; e [pelo] Ministério Público, sempre que precisar colher 

subsídios para defender os direitos assegurados nas constituições federal e estadu-

ais” (Brasil, 2007). Além disso, “no processo legislativo, o objetivo das audiências é 

integrar representantes (deputados e senadores) e representados (eleitores), reali-

zando um debate coletivo [...] para subsidiar os parlamentares para o adequado 

exercício de suas funções” (Brasil, 2007). Inclusive, as câmaras legislativas estaduais 

e municipais, bem como agências reguladoras, possuem a prerrogativa e, muitas ve-

zes, o dever de realizar audiências públicas para o debate de temáticas de relevância 

social. 

A próxima etapa é a audiência propriamente dita, a ser realizada com todos os inte-

ressados, conforme as regras, datas e horários previamente estipulados. De modo 

geral, as audiências públicas devem seguir um roteiro de atividades: abertura solene 

e indicação da composição da mesa; exposição das informações gerais sobre a pauta, 

explicitando-se a dinâmica dos trabalhos; desenvolvimento dos debates; encami-

nhamento final; encerramento; e registro dos resultados em ata. 

Partindo dos principais aspectos conceituais e das características das audiências pú-

blicas, é importante investigar essa instituição participativa também sob as 

perspectivas constitucional e legal.  É o que se propõe o capítulo subsequente. Afinal, 

“as audiências públicas estão previstas em diferentes legislações brasileiras, desde 

a Constituição Federal até o regimento interno de casas legislativas, contemplando, 

neste ínterim, instâncias federais, estaduais e municipais, bem como poderes Exe-

cutivo, Legislativo e Judiciário” (Zorzal; Carlos, 2017, p. 28).  
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4. Audiências públicas no contexto constitucional e legal brasileiro 

O Estado de Direito, com suas normas de organização e distribuição de poder, as-

senta-se em pilares democráticos. A democracia, enquanto conteúdo, pressupõe um 

regime em que a sociedade pode - direta ou indiretamente – participar do poder 

político, bem como um sistema no qual os direitos fundamentais devem ser salva-

guardados, inclusive a própria participação. A gramática da democracia supõe 

também um processo de contínuas reinvenções e proteções de direitos. Conforme 

sustenta Boaventura Santos (2003 apud Rezende, 2018, p. 18), é preciso “democra-

tizar a democracia”, pois “democratizar significa, de algum modo, trazer algo para 

mais perto do povo, o que pressupõe que o objeto não esteja com ele inteiramente 

(ou [esteja] menos do que é possível)”.  

Logo, no contexto nacional, o sistema constitucional pós-88 passou a ter como fun-

damento a maior participação da sociedade nos assuntos públicos, para todos os 

entes da Federação, nos mais variados setores e instâncias. E, nesse sentido, “a au-

diência pública é amplamente mencionada na legislação brasileira como um dos 

principais mecanismos de participação social na gestão da administração pública” 

(IPEA, 2013, p. 15). Assim: 

No âmbito infraconstitucional, a realização de audiência pública está 

prevista em leis, decretos, resoluções, instruções normativas, entre 

outros tipos de atos normativos. Em diversas situações, sua realiza-

ção é obrigatória, porém há muitos casos em que esta é facultativa à 

administração pública. Há casos, por exemplo, em que a legislação 

prevê a obrigatoriedade de ampla divulgação do ato administrativo 

e/ou da participação social na tomada de decisão, citando a audiên-

cia pública como uma das possibilidades, deixando a escolha do 

mecanismo mais adequado a cargo da administração (IPEA, 2013, p. 

15). 

A Constituição não menciona explicitamente este mecanismo de participação, salvo 

no artigo 58, §2º, inciso II, quando prescreve que “o Congresso Nacional e suas Casas 

terão comissões permanentes e temporárias [...]. § 2º Às comissões, em razão da ma-

téria de sua competência, cabe: II - realizar audiências públicas com entidades da 

sociedade civil” (Brasil, 1988). Contudo, proporciona uma base sólida para a legis-

lação infraconstitucional ao prescrever que a democracia deve ser realizada “[...] por 

meio dos representantes eleitos pelo povo, mas, também, diretamente, nas formas 

permitidas por ela própria” (Figueiredo, 2002, p. 237). 
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Consoante relatório elaborado pelo IPEA (2013, p. 15), o princípio da participação 

social “[...] está presente na CF/1988, por exemplo, nos artigos 102, 1873 e 194, in-

ciso VII4; 198, inciso III5; 204, inciso II6; 206, inciso VI7; e 216, §1º8; assim como em 

instrumentos de controle, como previsto no artigo 5º, incisos XXXIII9, LXXI10 e 

LXXIII11; e no artigo 74, § 2º12”. É, todavia, no âmbito infraconstitucional, que as au-

diências públicas estão explicitamente previstas, seja por meio de leis, decretos, 

resoluções, instruções normativas, dentre outros instrumentos.  

                                                      
2 Art. 10 “É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos colegiados dos órgãos pú-

blicos em que seus interesses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação” 
(BRASIL, 1988). 

3 Art. 187 “A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a participação efetiva do 
setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos setores de comercia-
lização, de armazenamento e de transportes [...]” (Brasil, 1988). 

4 Art. 194 “A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistên-
cia social. Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, 
com base nos seguintes objetivos: VII - caráter democrático e descentralizado da administração, medi-
ante gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e 
do Governo nos órgãos colegiados” (Brasil, 1988). 

5 Art. 198 “As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e cons-
tituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: III - participação da 
comunidade” (Brasil, 1988). 

6 Art. 204 “As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do orça-
mento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas 
seguintes diretrizes: II - participação da população, por meio de organizações representativas, na for-
mulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis” (Brasil, 1988). 

7 Art. 206 “O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: VI - gestão democrática do ensino 
público, na forma da lei” (Brasil, 1988). 

8 Art. “216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferen-
tes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: § 1º O Poder Público, com a 
colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de in-
ventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e 
preservação” (Brasil, 1988). 

9 Art. 5º “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à se-
gurança e à propriedade, nos termos seguintes: XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado”  (Brasil, 1988). 

10 Art. 5º “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à se-
gurança e à propriedade, nos termos seguintes: LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania” (Brasil, 1988). 

11 Art. 5º “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à se-
gurança e à propriedade, nos termos seguintes: LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado parti-
cipe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência” (Brasil, 1988). 

12 Art. 74 “Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de con-
trole interno com a finalidade de: § 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 
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Por exemplo, a Lei 8.666/1993, que regulamentava as normas para licitações e con-

tratos da Administração Pública, previa, em seu artigo 3913, a obrigatoriedade de 

realização de audiência pública para licitações acima de 100 (cem) vezes o limite 

previsto no art. 23, inciso I, alínea "c" desta Lei (Brasil, 1993). A nova Lei de Licita-

ções (Lei 14.133/2021), especificamente em seu artigo 2114, manteve como 

prerrogativa, e não obrigatoriedade, a convocação de audiência pública (Brasil, 

2021). Já o Estatuto da Cidade (Lei 10.257/2001) prevê a obrigatoriedade da reali-

zação de audiências públicas em diversos casos, vide a previsão contida no artigo 

40, §4º, inciso I15; artigo 43, inciso II16; e artigo 4417 (Brasil, 2001). 

A Lei 9.784/1999, que regulamenta o Processo Administrativo no âmbito da Admi-

nistração Pública Federal, também dispõe sobre a realização de audiências públicas, 

especialmente no artigo 3218 (Brasil, 1999 a). Já a Lei Complementar 101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), no artigo 9º, §4º, determina que “até o final dos meses 

de maio, setembro e fevereiro, o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumpri-

mento das metas fiscais de cada quadrimestre em audiência pública na comissão 

referida no §1º do art. 166 da Constituição ou equivalente nas Casas Legislativas es-

taduais e municipais” (Brasil, 2000). As agências reguladoras também possuem a 

                                                      
parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de 
Contas da União” (Brasil, 1988). 

13 Art. 39 “Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de licitações simultâneas 
ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o 
processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma audiência pública concedida pela autori-
dade responsável com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação 
do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mes-
mos meios previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações 
pertinentes e a se manifestar todos os interessados” (Brasil, 1993, grifo nosso). 

14 Art. 21 “A Administração poderá convocar, com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis, audiência 
pública, presencial ou a distância, na forma eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com dispo-
nibilização prévia de informações pertinentes, inclusive de estudo técnico preliminar e elementos do 
edital de licitação, e com possibilidade de manifestação de todos os interessados” (Brasil, 2021, grifo 
nosso). 

15 Art. 40 “O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento básico da política de desenvolvi-
mento e expansão urbana. § 4o No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de sua 
implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais garantirão: I – a promoção de audiências 
públicas e debates com a participação da população e de associações representativas dos vários seg-
mentos da comunidade” (BRASIL, 2001, grifo nosso).  

16 Art. 43 “Para garantir a gestão democrática da cidade, deverão ser utilizados, entre outros, os seguintes 
instrumentos: II – debates, audiências e consultas públicas” (Brasil, 2001). 

17 Art. 44 “No âmbito municipal, a gestão orçamentária participativa de que trata a alínea f do inciso III do 
art. 4o desta Lei incluirá a realização de debates, audiências e consultas públicas sobre as propostas do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual, como condição obrigatória 
para sua aprovação pela Câmara Municipal” (Brasil, 2001, grifo nosso). 

18 Art. 32 “Antes da tomada de decisão, a juízo da autoridade, diante da relevância da questão, poderá 
ser realizada audiência pública para debates sobre a matéria do processo” (Brasil, 1999 a). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166
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prerrogativa de convocação de audiências públicas, o que se verifica no artigo 10 da 

Lei 13.848/2019.19 

No âmbito do Poder Legislativo, as audiências públicas foram instituídas pela As-

sembleia Nacional Constituinte como ferramenta essencial para a elaboração da 

Constituição de 1988. Além disso, há fundamento constitucional para sua realização, 

nessa esfera de Poder, especificamente no artigo 5º, inciso XXXIII20, e artigo 58, §2º, 

inciso II21, ao se garantir a realização de audiências nas Comissões do Congresso, 

cuja previsão deve ser aplicada, por simetria, aos estados e municípios. Ademais, “há 

aquelas leis como, por exemplo, o plano diretor e leis orçamentárias, em que a obri-

gatoriedade de realização de audiência pública durante a tramitação na Casa 

Legislativa, está prevista expressamente na Lei de Responsabilidade Fiscal e no Es-

tatuto da Cidade” (Piesanti, 2014, p. 04). 

Em complemento, na esfera jurisdicional o mecanismo da audiência pública foi in-

troduzido por duas leis que regem as ações do controle concentrado de 

constitucionalidade (Leal, 2014, p. 338). São elas: a Lei 9.868/9922 – que regula-

menta a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) - e a Lei 9.882/9923, cujo 

                                                      
19 Art. 10 “A agência reguladora, por decisão colegiada, poderá convocar audiência pública para formação 

de juízo e tomada de decisão sobre matéria considerada relevante. § 1º A audiência pública é o instru-
mento de apoio à tomada de decisão por meio do qual é facultada a manifestação oral por quaisquer 
interessados em sessão pública previamente destinada a debater matéria relevante. § 2º A abertura do 
período de audiência pública será precedida de despacho ou aviso de abertura publicado no Diário Ofi-
cial da União e em outros meios de comunicação com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis” 
(Brasil, 2019). 

20 Art. 5º “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à se-
gurança e à propriedade, nos termos seguintes: XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado” (Brasil, 1988). 

21 Art. 58 “O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanentes e temporárias, constituídas 
na forma e com as atribuições previstas no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação. 
§ 2º Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe: II - realizar audiências públicas com 
entidades da sociedade civil; III - convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre assuntos 
inerentes a suas atribuições” (Brasil, 1988). 

22 Art. 9º “Vencidos os prazos do artigo anterior, o relator lançará o relatório, com cópia a todos os Minis-
tros, e pedirá dia para julgamento. § 1o Em caso de necessidade de esclarecimento de matéria ou 
circunstância de fato ou de notória insuficiência das informações existentes nos autos, poderá o relator 
requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre 
a questão, ou fixar data para, em audiência pública, ouvir depoimentos de pessoas com experiência e 
autoridade na matéria” (Brasil, 1999 b, grifo nosso). 

23 Art. 6o “Apreciado o pedido de liminar, o relator solicitará as informações às autoridades responsáveis 
pela prática do ato questionado, no prazo de dez dias. § 1o Se entender necessário, poderá o relator 
ouvir as partes nos processos que ensejaram a arguição, requisitar informações adicionais, designar pe-
rito ou comissão de peritos para que emita parecer sobre a questão, ou ainda, fixar data para 
declarações, em audiência pública, de pessoas com experiência e autoridade na matéria” (Brasil, 1999 
c, grifo nosso). 
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conteúdo versa sobre o processo e julgamento de Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF).  

Logo, “a possibilidade de convocação de audiências públicas no âmbito do Poder Ju-

diciário pode ser considerada um fenômeno recente no contexto brasileiro, estando 

inserida em um processo mais amplo [...]” (Leal, 2014, p. 339). Segundo Penna 

(2022, p. 172), "tal previsão adentrou no ordenamento jurídico a partir da década 

de 90, quando foi aprovada a regulamentação legal das ações de controle concen-

trado de constitucionalidade”. Contudo, a primeira audiência pública no STF24 

ocorreu apenas em 20 de abril de 2007 e versou sobre a constitucionalidade da Lei 

de Biossegurança (Brasil, 2005) e a possibilidade de pesquisas com células-tronco 

embrionárias - ADIN 3.510 (Brasil, 2008).  

De acordo com Camargo, Burlamaqui e Andrade (2019, p. 177), as audiências públi-

cas realizadas no âmbito do STF “[...] possuem o objetivo legal de recolher 

informações especializadas, a fim de nutrir a Corte com subsídios necessários para 

a melhor apreciação da questão sob julgamento, a qual envolve elementos que vão 

além do âmbito estritamente jurídico”. Por isso, é recorrente, nestes ambientes, a 

presença de especialistas a fim de auxiliar os ministros com informações técnicas 

sobre a temática debatida.  

Percebe-se que vastas são as disposições infraconstitucionais da possibilidade e/ou 

obrigatoriedade de convocação de audiências públicas. Trata-se de um conjunto de 

prescrições que deve, muitas vezes, ser atendido desde a elaboração até as discus-

sões de programas, políticas públicas, emissão de diplomas legislativos e, mesmo, 

de posicionamentos jurisdicionais.  

De toda forma, é preferível sua ocorrência em momentos antecedentes às decisões 

político-governamentais e administrativas, haja vista proporcionar maior legitimi-

dade democrática para o processo de tomada de decisões. 

Do exposto, pondera-se o quão essencial é refletir e pesquisar de forma interdisci-

plinar as audiências públicas. Enquanto instrumentos da democracia participativa, 

apresentam-se como espaços institucionalizados para implementação de debates 

                                                      
24 De acordo com o portal do Supremo Tribunal Federal, “as audiências públicas no Poder Judiciário foram 

previstas, inicialmente, pelas Leis 9.868/99 e 9.882/99, que disciplinam processo e julgamento das 
ações diretas de inconstitucionalidade, ações declaratórias de constitucionalidade e arguições de des-
cumprimento de preceito fundamental. No âmbito do Supremo Tribunal Federal, as audiências públicas 
foram regulamentadas pela Emenda Regimental 29/2009, que atribuiu competência ao Presidente ou 
ao Relator, nos termos dos arts. 13, XVII, e 21, XVII, do Regimento Interno, para “convocar audiência 
pública para ouvir o depoimento de pessoas com experiência e autoridade em determinada matéria, 
sempre que entender necessário o esclarecimento de questões ou circunstâncias de fato, com reper-
cussão geral e de interesse público relevante” debatidas no Tribunal. O procedimento a ser observado 
consta do art. 154, parágrafo único, do Regimento Interno. A primeira audiência pública realizada pelo 
Tribunal foi convocada pelo Min. Ayres Britto, Relator da ADI 3510, que impugnava dispositivos da Lei 
de Biossegurança (Lei 11.105/2005), e ocorreu no dia 20 de abril de 2007” (Brasil, 2023 c). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9868.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9882.htm
http://www.stf.jus.br/ARQUIVO/NORMA/EMENDAREGIMENTAL029-2009.PDF
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/legislacaoRegimentoInterno/anexo/RISTF_Julho_2012.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11105.htm
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políticos, conjugando opiniões entre a sociedade civil e representantes do poder pú-

blico, permitindo que diretrizes sejam construídas de forma coletiva, bem como 

priorizando políticas urgentes de acordo com o tema. À vista disso, o próximo capí-

tulo irá examinar as previsões das audiências públicas na Lei 8.666/93 e na Lei 

14.133/21, de modo a verificar as alterações na previsão legal desse instrumento 

participativo nas contratações públicas. 

5. Audiências públicas na Lei 8.666/93 e na Lei 14.133/21 

A Constituição Federal de 88 prescreve, em seu artigo 37, inciso XXI, que “[...] ressal-

vados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública [...]”. Portanto, as contra-

tações públicas são, por regra, precedidas de um certame denominado de licitação, 

em razão de expressa disposição constitucional. Mas qual o significado de licitação 

pública? 

Celso Antônio Bandeira de Mello (2024, p. 415) elucida que, diferentemente dos par-

ticulares, “[...] que dispõem de ampla liberdade quando pretendem adquiri, alienar, 

locar bens, contratar a execução de obras ou serviços, o Poder Público, para fazê-lo, 

necessita adotar um procedimento preliminar rigorosamente determinado e prees-

tabelecido na conformidade da lei”. E isso se daria por intermédio de uma licitação, 

a qual seria: 

[...] um certame que as entidades governamentais devem promover 

e no qual abrem disputa entre os interessados em com elas travar 

determinadas relações de conteúdo patrimonial, para escolher a pro-

posta mais vantajosa às conveniências públicas. Estriba-se na ideia 

de competição, a ser travada isonomicamente entre os que preen-

cham os atributos e aptidões necessários ao bom cumprimento das 

obrigações que se propõem assumir (Mello, 2024, p. 415). 

Para Di Pietro (2020, p. 840), “licitação é um procedimento integrado por atos e fa-

tos da Administração e atos e fatos do licitante, todos contribuindo para formar a 

vontade contratual”. Segundo o Manual de Licitações e Contratos, do Tribunal de 

Contas da União, “licitação é o processo por meio do qual a Administração Pública 

convoca, sob condições estabelecidas em ato próprio (edital de licitação), interessa-

dos para apresentação de propostas relativas ao fornecimento de bens, prestação de 

serviços ou execução de obras” (Brasil, 2024, p. 132). Além disso: 

É um instrumento, e não um fim por si só, utilizado para concretizar 

uma contratação destinada a suprir uma necessidade administrativa. 

Não basta, portanto, realizar o processo. É necessário garantir que a 

contratação atinja os resultados pretendidos, atendendo à necessi-

dade que a originou, de forma eficiente e econômica (Brasil, 2024, p. 

132). 
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 Ainda que haja previsão constitucional de normas gerais sobre contratação 

para as Administrações Públicas direta, autárquica e fundacional da União, dos Es-

tados, do Distrito Federal e dos Municípios, há hipóteses excepcionais de 

inexigibilidade25 e de dispensa26 de licitação. Logo, “licitar é a regra e contratar di-

retamente é exceção” (Brasil, 2024, p. 132). O Manual elaborado pelo TCU destaca 

ainda que: 

O processo licitatório visa, portanto, obter o resultado de contrata-

ção mais vantajoso para a Administração, não somente considerando 

o valor a ser desembolsado de imediato, mas ao longo do tempo (ao 

longo do ciclo de vida do objeto), o que mitiga o risco de contratar 

um objeto mais barato inicialmente, mas que ao longo do tempo ter-

mina custando mais caro, de acordo com a expressão “o barato sai 

caro”. Também busca garantir a justa competição entre os licitantes, 

evitar contratos com sobrepreço, superfaturamento, ou com preços 

manifestamente inexequíveis, e incentivar a inovação e o desenvol-

vimento nacional sustentável (Brasil, 2024, p. 133). 

Nesse sentido, uma licitação “[...] pressupõe, como regra, duas fases fundamentais 

(sem prejuízo de outras subdivisões): uma, a da demonstração de tais atributos, cha-

mada habilitação, e outra concernente à apuração da melhor proposta, que é o 

julgamento” (Mello, 2024, p. 415). Desse modo, uma licitação é:  

[...] o procedimento administrativo pelo qual uma pessoa governa-

mental, pretendendo alienar, adquirir ou locar bens, realizar obras 

ou serviços, outorgar concessões, permissões de obra, serviço ou de 

uso exclusivo de bem público, segundo condições por ela estipuladas 

previamente, convoca interessados na apresentação de propostas, a 

fim de selecionar a que se revele mais conveniente em função de pa-

râmetros antecipadamente estabelecidos e divulgados (Mello, 2024, 

p. 416-417).  

As licitações são regidas por variados princípios, como legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade administrativa, 

igualdade, planejamento, transparência, eficácia, motivação, vinculação ao edital, 

julgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade e proporcionalidade, compe-

titividade, celeridade, economicidade, dentre outras (Brasil, 2024, p. 145-149).  

No que concerne à competência para legislar sobre licitação, Mello (2024, p. 417) 

destaca que “[...] assiste às quatro ordens de pessoas jurídicas de capacidade polí-

tica, isto é: União, Estados, Municípios e Distrito Federal. Entretanto, compete à 

União editar ‘normas gerais’ sobre o assunto, conforme prescreve o art. 22, XXVII, 

                                                      
25 As hipóteses de inexigibilidade de licitação estão previstas, de forma exemplificativa, no artigo 74, da 

Lei 14.133/21 (Brasil, 2021).  
26 Os casos de dispensa de licitação, ao contrário das hipóteses de inexigibilidade, são taxativas e, por-

tanto, não podem ser ampliadas por discricionariedade do administrador público. Estão previstas no 
artigo 75, da Lei 14.133/21 (Brasil, 2021).   
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da Constituição”. À vista disso, na esfera federal, a matéria é atualmente regida pela 

Lei 14.133/21.  

Impende ressaltar que a Lei 14.133/21 foi sancionada, com diversos vetos, em 01 

de abril de 2021. Esse novo dispositivo legal buscou unificar a Lei 8.666/93 (Lei Ge-

ral de Licitações e Contratos), a Lei 10.520/02 (Lei do Pregão) e a Lei 12.462/2011 

(Lei do Regime Diferenciado de Contratações – RDC). Contudo, houve a previsão de 

que “[...] todos os regimes teriam validade simultânea por dois anos após a publica-

ção da nova lei, ou seja, até dia 01 de abril de 2023, conforme previsto no art. 193, 

II, da Lei nº 14.133/21 (redação original)” (Mello, 2024, p. 420). Ocorre que esse 

prazo de dois anos foi prorrogado inicialmente até 30 de dezembro de 2023 pela 

Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de 2023 (Brasil, 2023 b), mas esta per-

deu sua vigência em 28 de julho de 2023. Neste meio tempo, em 28 de junho de 2023, 

editou-se a Lei Complementar nº 198 (Brasil, 2023 a), a qual manteve a previsão da 

perda de vigência da Lei 8.666/93 em 30 de dezembro de 2023. Desse modo, a partir 

dessa data, a Administração Pública somente poderia realizar as contratações com 

respaldo na Lei 14.133/21. Celso Antônio Bandeira de Mello (2024) destaca, nesse 

sentido, que: 

A vigência simultânea serviu para que os órgãos e licitantes pudes-

sem se habituar à nova lei. Entretanto, esse conjunto desordenado de 

leis causou mais problemas do que soluções, já que muitos órgãos 

acabaram por ‘misturar’ os diferentes regimes, criando uma colcha 

de retalhos com as diversas leis, a despeito de esta prática ter sido 

antecipadamente vedada pelo art. 191, caput, da nova lei (Mello, 

2024, p. 420). 

A nova Lei de Licitações (Lei 14.133/21) prevê, em seu artigo 17, que o processo de 

licitação deve observar fases sequenciais. Tais etapas estão sintetizadas no Quadro 

1 abaixo: 
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Quadro 1 – Composição das fases sequenciais do processo licitatório con-

forme artigo 17, Lei 14.133/21 

 

Fases do processo licitatório Características 

Preparatória 

Fase interna. É a etapa de planejamento da 

contratação. Deverá estar de acordo com o 

plano de contratação anual, caso ele tenha 

sido elaborado pela entidade licitante (art. 

12, VII e §1º). 

Divulgação do edital 

 

Início da fase externa. Divulgação do docu-

mento fundamental da licitação: edital 

(estabelece as regras específicas de cada lici-

tação - Art. 25). 

 

Apresentação de propostas e 

lances, quando for o caso 

Licitantes apresentarão suas propostas (art. 

55), as quais podem ou não ser renovadas 

por meio de lances, a depender do modo de 

disputa previsto no edital (aberto; ou fe-

chado; ou combinação entre ambos). 

Julgamento 

Propostas admitidas são colocadas em or-

dem de classificação, após um exame de 

admissibilidade e exequibilidade. Critérios 

de julgamento das propostas (art. 33): me-

nor preço; maior desconto; melhor técnica 

ou conteúdo artístico; técnica e preço; maior 

lance, no caso de leilão; maior retorno eco-

nômico. 

Habilitação 
Fase de análise da aptidão dos licitantes (art. 

63), por meio da verificação de documentos. 

Recursal 
Recursos são concentrados em uma fase 

única. Prazo previsto no art. 165. 

Homologação 

Após o encerramento das fases de julga-

mento, habilitação e com o exaurimento dos 

recursos administrativos, o processo licita-

tório é encaminhado à autoridade superior 

para: saneamento de irregularidades; ou re-

vogação da licitação por conveniência ou 

oportunidade; ou anulação da licitação em 

razão de ilegalidade insanável; ou adjudica-

ção do objeto e homologação do certame 

(art. 71). 

Fonte: Os autores (2024). 
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Ressalte-se que a Lei 8.666/93 não apresentava expressamente tais fases do proce-

dimento licitatório, como ocorre no artigo 17 da nova Lei (conforme Quadro 1). 

Inclusive, a depender da modalidade de licitação adotada, o procedimento de sua 

realização, na Lei 8.666/93, poderia sofrer alterações em suas fases.  

O artigo 22, da Lei 8.666/93, prescrevia a existência de cinco modalidades de licita-

ção: concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão. Não obstante, a Lei 

9.472/97 (Lei da Anatel) inovou no ordenamento jurídico ao criar o pregão para 

aquisição de bens e serviços comuns – modalidade licitatória que foi consolidada no 

ordenamento jurídico pela Lei 10.520/02. 

Em relação ao procedimento, a concorrência deveria seguir as etapas de edital, ha-

bilitação, classificação, homologação e adjudicação. A tomada de preços seguiria as 

mesmas fases da concorrência, com alterações, em síntese, no prazo para publicação 

do edital e na forma de habilitação. 

Por sua vez, o convite era pautado na convocação mediante carta-convite (com pos-

sibilidade de participação de outros interessados), seguida de habilitação restrita 

aos interessados não convidados, para posterior classificação, homologação e adju-

dicação. 

O concurso não possuía um procedimento definido na Lei de Licitações, remetendo-

se a um regulamento específico, no qual se exigia, dentre outras previsões: publica-

ção do edital com 45 dias de antecedência, escolha do vencedor que apresentasse o 

melhor trabalho, pagamento mediante remuneração ou prêmio estipulados no edi-

tal (Di Pietro, 2020, p. 1023). 

De modo similar, o leilão também não tinha um procedimento definido na Lei 

8.666/93, vez que pautado por legislação específica, a qual exigia demonstração do 

interesse público e avaliação, ampla divulgação, realização por leiloeiro oficial ou 

servidor designado pela Administração, dentre outros requisitos (Di Pietro, 2020, p. 

1023). 

Por fim, nos termos da Lei 10.520/02, o pregão era estruturado em duas fases: pre-

paratória e externa. Sendo que a fase externa compreendia as etapas de edital, 

julgamento e classificação, habilitação do licitante vencedor, adjudicação e homolo-

gação (com inversão das fases de julgamento e habilitação) (Di Pietro, 2020, p. 

1024). 

Verifica-se, portanto, que a Lei 8.666/93 não prescrevia um procedimento uniforme 

de realização das licitações. A depender da modalidade licitatória o procedimento 

sofria variações. De modo diverso, a Lei 14.133/21 passou a mencionar expressa-

mente, em seu artigo 17, as fases do processo de licitação - tal qual apresentado no 

Quadro 1 - servindo como regramento padrão. 
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Inclusive, outra novidade advinda com a nova lei diz respeito às modalidades de li-

citação. Em seu artigo 28, as modalidades de licitação passaram a ser as seguintes: 

pregão, concorrência, concurso, leilão e diálogo competitivo (Brasil, 2021). Desse 

modo, houve a extinção das modalidades de tomada de preço e convite, além da cri-

ação do diálogo competitivo. 

Nesse sentido, com a promulgação da nova lei de licitações e contratos administra-

tivos, houve a revogação de alguns diplomas legais referentes à licitação, conforme 

dispõe o artigo 193, da Lei 14.133/21. Foram revogadas, além da Lei 8.666/93, a Lei 

nº 10.520/2002 (Lei do Pregão), bem como os artigos 1º a 47-A da Lei 12.462/11 

(RDC).  

Não obstante, determinados diplomas permaneceram vigentes com o advento da 

nova legislação federal, tais como as Leis 8.987/95 (Lei sobre concessão e permissão 

da prestação de serviços públicos), 11.079/04 (Lei sobre licitação e contratação de 

parceria público-privada), Lei 12.232/10 (Lei sobre licitação e contratação pela ad-

ministração pública de serviços de publicidade), bem como a Lei Complementar 

123/06 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).  

A despeito das alterações decorrentes da nova legislação, as audiências públicas – 

objetos desse artigo – permanecem inseridas na fase preparatória (ou interna) do 

procedimento licitatório. Assim sendo, questiona-se: a Lei 14.133/21 alterou o re-

gime das audiências públicas nas contratações envolvendo o Poder Público? 

O Manual de Licitações e Contratos, do Tribunal de Contas da União, explicita que 

uma audiência pública, assim como uma consulta pública, “são instrumentos utiliza-

dos pela Administração para possibilitar a discussão do planejamento da 

contratação com diversas partes interessadas, em especial os potenciais licitantes” 

(Brasil, 2024, p. 475). O referido documento ainda destaca que:  

Esses instrumentos permitem discutir diversos aspectos da contra-

tação, como a natureza do objeto, o modelo de execução, o modelo de 

gestão do contrato, a forma de remuneração, o orçamento estimado, 

a planilha de custos e formação de preços e as sanções previstas. 

Dessa forma, pode ser diminuída a assimetria de informações entre 

a organização pública e as empresas privadas interessadas.  

Além disso, com a audiência e a consulta pública, é possível fran-

quear a participação da sociedade no processo de contratação, 

permitindo que sugestões e críticas sejam oferecidas em relação a 

diversos aspectos da contratação, incluindo a necessidade que a mo-

tivou, os resultados esperados, o orçamento estimado, a relação 

custo-benefício da contratação e interesses de partes envolvidas 

(Brasil, 2024, p. 475). 

E, de acordo com Scarpino Júnior e Tavares Neto (2013, p. 92), as audiências públi-

cas possibilitariam, inclusive, a discussão de aspectos discricionários relativos ao 
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procedimento, tal como o objeto da licitação, seu projeto e outros elementos com-

plementares. Afinal, “considerando a indeterminada quantidade de objetos 

complexos licitados no Brasil e os problemas decorrentes deles na fase externa das 

licitações em detrimento de especificações mal formuladas, obsoletas, ou mesmo de 

cunho complexo [...]” (Cucatto, 2023, p. 02), promover audiências públicas repre-

senta uma boa prática da Administração, vez que é capaz de estimular transparência 

e economicidade ao procedimento. 

Nesse sentido, a Lei 8.666/93 regulamentava a realização de audiências públicas em 

seu artigo 39, com a seguinte redação:  

Art. 39.  Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um 

conjunto de licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 

(cem) vezes o limite previsto no art. 23, inciso I, alínea "c" desta Lei, 

o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com uma audi-

ência pública concedida pela autoridade responsável com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para 

a publicação do edital, e divulgada, com a antecedência mínima de 10 

(dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos 

para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas 

as informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados 

(Brasil, 1993, grifo nosso). 

Verifica-se, portanto, que, sob a égide da Lei 8.666/93, a realização de audiência pú-

blica tinha caráter obrigatório nas licitações cujo valor total estimado da 

contratação fosse superior a cem vezes o limite previsto no art. 23, inciso I, alínea 

"c" daquele diploma legal27. Esse valor, inclusive, foi atualizado pelo Decreto Federal 

nº 9.412/18, perfazendo a obrigatoriedade de realização de audiências públicas 

para contratações públicas acima de R$ 330.000,00 (Brasil, 2018).  

A promoção de audiências públicas tinha por justificativa a garantia da transparên-

cia em contratações de elevado valor. Até porque, “a finalidade da audiência pública 

é a publicidade, nesta entendida a possibilidade de participação ampla dos cidadãos. 

E de os interessados, ao fim e ao cabo, rejeitarem ou aprovarem o que tiver sido 

escolhido pela Administração” (Figueiredo, 2002, p. 241). Inclusive, Hely Lopes Mei-

relles (2016) destaca que: 

Esta audiência destina-se a divulgar a licitação pretendida, com o ob-

jetivo, inclusive, de tornar mais clara para a população interessada a 

conveniência da obra ou do serviço. Todos terão direito de se mani-

festar e acesso às informações existentes, devendo a autoridade 

licitante estar preparada para responder às questões que lhe forem 

propostas. A audiência deverá ser divulgada pelos mesmos meios 

                                                      
27 Artigo 23, I, da Lei 8.666/93: I - para obras e serviços de engenharia: a) convite - até R$ 150.000,00 

(cento e cinquenta mil reais); b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais); c) Concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) (Brasil, 1993). 
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previstos para a publicidade do edital e realizada com a antecedência 

mínima de quinze dias antes da publicação daquele (art. 39) (Meirel-

les, 2016, p. 338). 

De modo complementar, a Lei 8.666/93 apresentava vários dispositivos que promo-

viam a participação popular. Nesse sentido, destaca-se o art. 4º, o qual possibilitava 

que qualquer cidadão interessado acompanhe o procedimento licitatório. Ademais, 

o art. 7º, §8º, que permitia que qualquer cidadão requeresse à Administração Pú-

blica os quantitativos das obras e preços unitários de obras executadas (Figueiredo, 

2002, p. 238). Também, o art. 15, §6º que prescrevia que “qualquer cidadão é parte 

legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão de incompatibi-

lidade desse com o preço vigente no mercado” (Brasil, 1993).  

Porém, era no artigo 39 que a Lei 8.666/93 consignava o ápice da participação po-

pular, por intermédio de audiências públicas. Segundo Figueiredo (2002, p. 238), a 

não realização de audiência pública, nos exatos termos dispostos no referido artigo, 

constituiria vício insanável que macularia todo o procedimento licitatório, culmi-

nando com sua anulação. 

Entendimento este que foi referendado no voto do Ministro Relator Aroldo Cedraz 

em Representação formulada ao Tribunal de Contas da União (Acórdão 2397/2017). 

A casuística dessa Representação, formulada ao TCU, diz respeito à irregularidades 

na “Centrais Elétricas Brasileiras S.A” (Eletrobrás), especificamente quanto ao pre-

gão eletrônico nº 4/2017, cujo objeto foi a prestação de serviços de administração 

do benefício auxílio-alimentação. Dentre as irregularidades apontadas, havia a não 

realização da audiência pública prevista no artigo 39, da Lei 8.666/93. Observe-se 

acórdão da aludida decisão: 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMI-

NISTRAÇÃO DE BENEFÍCIO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES QUE RESTRINGIRIAM O CARÁTER COMPETI-

TIVO DO CERTAME. NÃO REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

PREVISTA NO ART. 39 DA LEI 8.666/1993. CONTROVÉRSIA SOBRE 

O VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO. CONCESSÃO DE MEDIDA 

CAUTELAR. OITIVA. ARGUMENTOS APTOS A AFASTAR APENAS EM 

PARTE AS SUPOSTAS IRREGULARIDADES APONTADAS PELO RE-

PRESENTANTE. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA REPRESENTAÇÃO. 

REVOGAÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR. CIÊNCIA. FIXAÇÃO DE PRAZO 

PARA ANULAÇÃO DO CERTAME. COMUNICAÇÕES. ARQUIVA-

MENTO. 1. O valor total da contratação de prestação de serviços de 

administração de Auxílio Alimentação deve incluir o montante dos 

benefícios repassados aos empregados quando o critério de seleção 

for o maior desconto oferecido dentre as licitantes, e não a menor 

taxa de administração, e a contratada realizar antecipadamente os 
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desembolsos aos empregados, recebendo apenas posteriormente re-

cursos da contratante. 2. A realização da audiência pública de que 

trata o art. 39 da Lei 8.666/1993 é obrigatória sempre que o valor 

total estimado da contratação for superior a cem vezes o limite pre-

visto no art. 23, inciso I, alínea "c" daquele diploma legal. (BRASIL. 

Tribunal de Contas da União. Acórdão em Representação nº 

2397/2017. Relator: Aroldo Cedraz. Data de julgamento: 25 de outu-

bro de 2017). 

Ainda que parte da doutrina postulasse que, sob a vigência da Lei 8.666/93, o pro-

cedimento licitatório teria início para o público apenas com a publicação do edital, 

Figueiredo (2002, p. 240) compreendia que o certame se iniciaria com a audiência 

pública, nos casos de obras e serviços que a exigissem expressamente. 

Logo, no caso de imposição legal de ocorrência de uma audiência pública, sua falta 

ou realização de forma viciada invalidaria toda a licitação (Figueiredo, 2002, p. 248). 

Afinal, uma audiência pública com previsibilidade obrigatória é parte de um pro-

cesso, cujas formalidades devem ser observadas em toda sua extensão, assim como 

os princípios que lhes são inerentes.  

Mas ainda que as audiências públicas fossem, na vigência da Lei 8.666/93, proces-

sadas para evitar eventuais nulidades, seu objetivo maior era a “[...] de legitimar as 

ações administrativas, as opções administrativas, visando a dar transparência à Ad-

ministração e, por meio dela, trazer a tão desejada eficiência [...]” (Figueiredo, 2002, 

p. 249). 

Todavia, com o advento da Lei 14.133/21 houve uma mudança significativa na pre-

visão de realização de audiências públicas nas contratações envolvendo a 

Administração. Isso porque, inseriu-se a participação popular, seja por meio de au-

diências públicas ou consulta pública, na esfera de discricionariedade. Logo, a nova 

Lei de Licitações manteve como prerrogativa, o que antes estava inserido no campo 

da obrigatoriedade.  

É no artigo 21 que há a previsão da agora possibilidade e não mais obrigatoriedade 

de realização de audiências públicas. Observe-se a redação deste dispositivo legal:  

Art. 21. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima 

de 8 (oito) dias úteis, audiência pública, presencial ou a distância, na 

forma eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com disponi-

bilização prévia de informações pertinentes, inclusive de estudo 

técnico preliminar e elementos do edital de licitação, e com possibi-

lidade de manifestação de todos os interessados (Brasil, 2021, grifo 

nosso). 

Outra novidade advinda com a Lei 14.133/21 é o instrumento da consulta pública 

como forma também de participação social no processo licitatório. Tal recurso está 

previsto no parágrafo único, do artigo 21, cuja redação prevê que “a Administração 
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também poderá submeter a licitação à prévia consulta pública, mediante a disponi-

bilização de seus elementos a todos os interessados, que poderão formular 

sugestões no prazo fixado” (Brasil, 2021). 

 Consoante Manual de Licitações e Contratos do TCU, “na Lei 14.133/2021, a utiliza-

ção desses instrumentos [audiência pública e consulta pública] é facultativa, ficando 

a cargo do gestor avaliar a necessidade e a oportunidade de convocar os potenciais 

fornecedores e a sociedade em geral para opinar sobre a contratação a ser realizada” 

(Brasil, 2024, p. 475).  

Na nova Lei, a antecedência mínima de convocação da audiência pública passa a ser 

de oito dias úteis (Brasil, 2021) e não mais de 15 dias úteis da data prevista para a 

publicação do edital, e divulgação com a antecedência mínima de dez dias úteis de 

sua realização, conforme previa a Lei 8.666/93 (Brasil, 1993). Ademais, com o ad-

vento do novo diploma legal é possível que a audiência ocorra de forma presencial 

ou à distância (Brasil, 2021). 

Do exposto, verifica-se uma mudança significativa sobre a previsão das audiências 

públicas na atual e precedente Lei de Licitações: a passagem do caráter obrigatório 

para o facultativo. Atualmente caberá à Administração decidir pela realização ou não 

de uma audiência pública na fase preparatória da licitação, independentemente do 

valor do objeto a ser contratado. E, por consequência, pela nova Lei, a não realização 

de uma audiência pública não maculará todo o procedimento licitatório, conforme 

ocorria sob a Lei 8.666/93.  

Questiona-se, então: essa alteração elementar traz mais benefícios ou malefícios às 

contratações públicas? É uma forma do processo ser mais célere? Afinal, um dos 

princípios das contratações públicas é a celeridade, conforme já exposto. Mas será 

que essa desobrigação não reflete negativamente na transparência e na participação 

da sociedade em assuntos de interesse público? Será que tal mudança impactará na 

realização das audiências? Estes questionamentos são importantes e trazem refle-

xões sobre a necessidade da participação da sociedade em assuntos públicos, mas 

as respostas somente o tempo dirá.  

Este trabalho se filia ao entendimento de que uma audiência pública não pode ser 

tida apenas como uma mera formalidade (seja ela de realização obrigatória ou fa-

cultativa), é preciso que esse instrumento seja encarado, independente da previsão 

legal vigente, como um meio de tomada de decisões mais plural e inclusivo, por meio 

do qual é conferida a oportunidade da sociedade interessada ser ouvida e poder ex-

por suas opiniões sobre a aplicação de recursos públicos e sobre os objetos a serem 

contratados pela Administração. Daí a importância de sempre haver um incentivo 

para a realização de audiência pública:  

[...] a audiência pública não é para que a Administração apresente ca-

tegoricamente sua escolha, efetuada anteriormente e, cumpra, 
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apenas e tão somente, etapa formal.  Sua finalidade precípua é a am-

pla discussão, a ampla transparência, para que sejam exibidos os 

fundamentos necessários para o modelo escolhido e para que se 

ouça. se questione a possibilidade da proposição de outras formas. 

Enfim, faz-se necessária intercomunicação. Não se trata de um mo-

nólogo, mas, sim, de diálogo entre as autoridades e os cidadãos. 

(Figueiredo, 2002, p. 241). 

Enquanto arranjos participativos que buscam garantir o direito fundamental de par-

ticipação, as audiências públicas são espaços de transparência do processo 

licitatório, mas também meios para ouvir a sociedade interessada. Para Adriana 

Schier (2002, p. 160), o direito de participação é “[...] um direito fundamental que 

garante o acesso dos cidadãos às esferas de decisão do poder público. Por outro lado, 

também assegura aos indivíduos a possibilidade de controlar diretamente os atos 

administrativos”.  

Além disso, a participação social é capaz de conferir legitimidade às atividades e de-

cisões do Poder Público, visto que, por intermédio dos instrumentos jurídicos que 

concretizam este direito, seria possível “[...] a democratização das decisões (orça-

mento participativo, consulta pública, audiência pública, debate público, dentre 

outros), assim como o controle, a ser exercido pela população, de toda a atividade 

do poder público [...]” (Schier, 2002, p. 160). Por isso, com a desobrigação da reali-

zação das audiências públicas nas licitações, cabe à Administração Pública assumir 

um compromisso democrático de fomentar a participação social. 

Em que pese a Lei 14.133/2021 não preveja mais a obrigatoriedade da realização 

das audiências públicas, há abertura para que os demais entes federados discipli-

nem o assunto em legislações específicas. Isso poderia ocorrer porque, conforme 

artigo 22, inciso XXVII da Constituição Federal, compete à União, de maneira priva-

tiva, editar “normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, [...], e para as empresas públicas e sociedades de eco-

nomia mista [...]” (Brasil, 1988). Dessa forma, aos outros entes federativos é 

conferida a prerrogativa de legislar sobre normas específicas de licitações e contra-

tos de acordo com suas especificidades.  

Exemplo disso é o Decreto nº 10.086/2021 do estado do Paraná. Esse diploma legal 

“regulamenta, no âmbito da Administração Pública estadual, direta, autárquica e 

fundacional do estado do Paraná, a Lei Nº 14133/2021[...]” (Paraná, 2021). Observa-

se que esse Decreto apresenta uma regulamentação sobre a promoção de audiências 

públicas durante o procedimento licitatório. Esse regramento está inserido dentro 

do capítulo V, acerca da participação da sociedade. Seu artigo 51 consigna que: 

Art. 51. A Administração poderá convocar, com antecedência mínima 

de 8 (oito) dias úteis, audiência pública, presencial ou a distância, na 
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forma eletrônica, sobre licitação que pretenda realizar, com disponi-

bilização prévia de informações pertinentes, inclusive de estudo 

técnico preliminar e elementos do edital de licitação, e com possibi-

lidade de manifestação de todos os interessados (Paraná, 2021). 

Esse artigo é semelhante à disposição constante na Lei 14.133/2021. Ocorre que, 

logo no §1º do aludido artigo, há a seguinte disposição: “sempre que o valor esti-

mado para uma licitação ou para um conjunto de licitações for de grande vulto, será 

obrigatória a realização de audiência pública, convocada pela autoridade responsá-

vel” (Paraná, 2021). Ao compará-lo com os regramentos constantes na Lei 

14.133/21, verifica que tal previsão corresponde a uma opção política adotada pelo 

estado, no sentido de desenvolver uma norma para o trato das particularidades lo-

cais. Afinal, conforme sustentado nesse artigo, “a promoção da audiência pública 

torna-se um instrumento imprescindível para a eficácia, economicidade, transpa-

rência, eficiência e legalidade da administração, tornando-se um exemplo de boa 

prática de Governo, com a democratização do poder, decorrente da opinião pública” 

(Cucatto, 2023, p. 02). 

Desse modo, embora a nova Lei de Licitações atribua o caráter facultativo à promo-

ção de audiências públicas, ao menos em princípio, não parece vedar que os entes 

federativos estabeleçam normas específicas no sentido de determinar sua realiza-

ção em casos específicos. É o que se verifica no contexto das contratações públicas 

do estado do Paraná.  

O que se observa, portanto, é que, independentemente da previsão legal vigente, as 

audiências públicas devem ser encaradas como instrumentos importantes e essen-

ciais ao ambiente democrático. Compete aos administradores públicos realizarem 

escolhas no sentido de estimular a promoção das audiências, como é o caso do De-

creto paranaense de regulamentação das licitações e contratações públicas.   

Pensar e praticar as audiências públicas são trabalhos árduos, cujo comprometi-

mento e estudo devem ser constantes. Afinal, o seu aprimoramento é um exercício 

fundamentalmente democrático. Por isso, em que pese as alterações da Lei 

14.133/21, o ideal é que, sempre que possível, as audiências sejam realizadas no 

contexto das licitações, de modo a possibilitar maior transparência e controle popu-

lar sobre a Administração Pública. 

Conclusão 

As instituições participativas se configuram como um conjunto delimitado de ins-

trumentos que permitem aos cidadãos participar do ambiente democrático, 

influenciando no processo de tomada de decisões. Dentre essas instituições, eviden-

ciam-se as audiências públicas, enquanto instâncias do processo político em que a 

autoridade competente cria arenas de diálogo pontuais, para que todos aqueles que 



CHUDZIJ, Luísa Fófano; MINSKI, Bruno H. Z. Audiências públicas nas contratações públicas (...).       169 

RDDA, vol. 12, n. 1, 2025 

possam sofrer com os eventuais reflexos das decisões estejam presentes e expres-

sem suas opiniões, anseios e demandas. Ao fortalecer a participação popular, 

aprofunda-se a democracia, democratizando-a cada vez mais. Imperioso destacar, 

então, que o cerne das audiências públicas está intimamente relacionado às práticas 

democráticas, uma vez representar o estreitamento das relações entre sociedade ci-

vil e Administração Pública.  

No contexto das licitações, conforme exposto, as audiências públicas são convocadas 

como um meio da sociedade se apropriar do objeto da contratação pública, de forma 

a poder, em momento pretérito ao edital, realizar questionamentos, tirar dúvidas e 

apresentar sugestões em relação ao projeto licitatório.  

Assim, retomando o objetivo geral da presente pesquisa, qual seja a aferição do re-

gramento acerca das audiências públicas nas contratações envolvendo o Poder 

Público, na antiga e na atual lei de licitações (Lei 8.666/93 e Lei 14.133/21, respec-

tivamente), foi possível verificar uma alteração substancial entre os dispositivos. 

Na Lei 8.666/93, o artigo 39 previa que para aquelas contratações públicas com va-

lor estimado, a licitação deveria ser iniciada, obrigatoriamente, com uma audiência 

pública (Brasil, 1993). Inclusive, a ausência de tal formalidade macularia todo o pro-

cedimento licitatório, invalidando-o. Todavia, com o advento da Lei 14.133/21, 

houve uma alteração nessa lógica. 

Nos termos do artigo 21 da nova lei, a Administração Pública poderá convocar uma 

audiência pública, na fase preparatória da licitação, para que eventuais interessados 

na contratação pública possam se manifestar. Percebe-se que a redação indica um 

poder e não mais um dever, como era anteriormente. Agora, compete exclusiva-

mente à discricionariedade do administrador convocar ou não a audiência. 

Por mais que as audiências públicas não tenham mais o cunho obrigatório de antes, 

é elementar que sua realização continue sendo fomentada pela Administração Pú-

blica. Ao dar voz à sociedade, é possível alcançar soluções mais estratégicas e 

acertadas em relação ao objeto da contratação pública. Até mesmo porque, os obje-

tos das licitações geralmente se referem ao fornecimento de bens, prestação de 

serviços ou execução de obras, muitas vezes, com repercussão direta no cotidiano 

social. Assim, nada melhor do que abrir um espaço participativo e de deliberação 

junto à sociedade, com vistas a aprimorar o projeto licitatório. 

Ademais, as audiências não servem apenas como um instrumento de controle popu-

lar, também operam como um mecanismo de transparência. Afinal, é por meio das 

audiências que há uma divulgação do projeto de contratação pública - visto que, por 

exemplo, pode haver a exposição dos técnicos que trabalharam para o desenvolvi-

mento do projeto, ou a publicação de documentos licitatórios. 
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A síntese posta não é exaustiva, mas aponta para algumas das variáveis de estudo 

existentes no campo das audiências públicas. Espera-se que o presente artigo con-

tribua com o debate sobre as instituições participativas, em especial, sobre o papel 

das audiências públicas no contexto das contratações públicas. É crucial, portanto, 

que as audiências públicas sejam estudadas e que haja sempre o estímulo de uma 

cultura política e institucional cada vez mais inclusiva, plural e transparente, com 

vistas ao aprofundamento do direito de participação na gestão da coisa pública.  
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